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DECRETO Nº 078 de 31 de julho de 2020. 

 

 

Prorroga os prazos previstos no 

artigo 2º, §1º do Decreto nº 065 

de 18 de maio de 2020 que 

Homologa a Resolução n°. 01/2020 

do Conselho Municipal de 

Educação, que dispõe sobre o 

regime especial de atividades 

escolares não presenciais no 

Sistema Municipal de Educação de 

Uibaí/BA, e determina ourtas 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Uibaí/BA, Sr. Ubiraci Rocha Levi, no uso das 

atribuições legais conferidas no artigo 65, incisos IV, c/c o Artigo 

87, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei Federal nº 

13.979, de 06 de fevereiro 2020, 

 

Decreta:  

 

Art. 1º Observados os termos e condições estabelicidas no Decreto 

Municipal nº 065 de 18 de maio de 2020, fica prorrogado por 60 

(sessenta) dias os prazos  previsto no Art. 2º, §1º do referido 

Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Uibaí, em 31 de julnho de 2020. 

 

____________________________ 

Ubiraci Rocha Levi 
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